
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 58/2024

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PONTOS DE
ACESSO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA 
SERVIX INFORMÁTICA LTDA.

 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, CNPJ
nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, 80 – Centro Cívico, bairro
Cabral, CEP 64000-920, em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des.
SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA , CNPJ nº 01.134.191/0007-32, estabelecida na Rua
Onze de Junho, 189 - Sala 403, Fazenda, Itajaí - SC - CEP: 88130-660, representada neste ato
pelo Sr. Fabiano Theis Nascimento, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente CONTRATO, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 90045/2024,
originado do Processo Eletrônico SEI nº 0022823-77.2024.6.18.8000, sendo certo que se
regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem como pelas disposições da Lei nº
14.133/2021 e do instrumento convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de pontos de acesso e licenças para
rede sem fio, incluindo serviços de implantação, transferência tecnológica (hands on) e garantia
da solução por 36 (trinta e seis) meses, para o TRE-PI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços contratados deverão ser executados conforme especificações e prazos
determinados no Termo de Referência nº 185/2024, anexo a este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

3.1. CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto no item 6 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento e prestação dos serviços
objeto deste contrato a importância de R$ 221.480,00 (duzentos e vinte e um mil
quatrocentos e oitenta reais), conforme proposta de preços apresentada no procedimento
licitatório e discriminado abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Ponto de acesso wireless
com
Injetor PoE e Kit de
Montagem,
licenciamento e suporte por
36
(trinta e seis) meses.

Ruckus/R550

UND. 40 R$5.537,00  R$ 221.480,00

 

4.2. O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 8 do Termo de Referência.

4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

PROGRAMA DE TRABALHO 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa;

ELEMENTOS DE DESPESA
3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação; e

4.4.90.52 – Material Permanente.

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar do recebimento
definitivo da solução.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1. Gestão e fiscalização do contrato serão efetuadas por servidores nomeados mediante
Portaria da Presidência, conforme disposto no item 9 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A Fundamentado no Art. 155 da Lei 14.133/2023, a CONTRATADA ficará sujeita às
sanções administrativas previstas no Art. 156 da referida Lei, garantido o direito à ampla defesa,
sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referencia e das demais cominações legais,
conforme estipulado no item 10 do Termo de Referência.

9.2. Sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei n.º 14.133/21, pela
inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos para o TRE/PI;
9.2.2. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da Ata de Registro

Contrato 58/2024 (0002305996)         SEI 0022823-77.2024.6.18.8000 / pg. 2



de Preços, na hipótese de recusa em assinar a Ata de Registro de Preços ou do contrato, na
hipótese de recusa em assinar o instrumento de contrato;
9.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese
de inexecução parcial ou total da obrigação;
9.2.4. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega do material e/ou conclusão do serviço contratado, limitado a 10% (dez por
cento);

9.2.5. Declaração de inidoneidade quando constatada má-fé, ações intencionais com prejuízos
para o TRE-PI, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo
ao TRE-PI ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição da
CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TRE-
PI, em virtude de atos ilícitos praticados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia da solução ofertada pelo prazo de, no mínimo,
36 (trinta e seis) meses conforme disposto no item 11 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

11.1. Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art.
124 e seguintes da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1. O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte inclusive nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa
anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº
14.1333/2021 e suas alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos
princípios gerais do Direito Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. Em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 (“LGPD”),
que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam as partes incluir as
seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

15.1.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se
a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e
os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo
vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das
informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
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cumprimento do instrumento contratual.

15.1.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.1.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.1.4. Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de Dados, o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

15.1.5. As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados
os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária
da Justiça Federal de Teresina/PI, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

18.1. É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, o
Edital do Procedimento Licitatório nº 90045/2024 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo
incorporadas a este contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema
Eletrônico de Informações do TRE-PI pelas partes:

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE

 

 

SERVIX INFORMÁTICA LTDA
FABIANO THEIS NASCIMENTO

REPRESENTANTE LEGAL
 

 

Contrato 58/2024 (0002305996)         SEI 0022823-77.2024.6.18.8000 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73


 

Anexo I – Termo de Referência nº 185/2024 0002263861;

Anexo II – Proposta de preços 0002287089, 0002287095;

Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade.

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: Fabiano Theis Nascimento

IDENTIDADE: 15.***.***-7 SSP/SP CPF: 117.***.***-89

E-MAIL DO USUÁRIO: 

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: CEP:

 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI,
declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo eletrônico, com
fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 08/10/15, admitindo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão
passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e
que são de minha exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido;

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram
realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando‐se
tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente
do fuso horário em que se encontre o usuário externo;

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a
configuração do computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas;
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IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo
de indisponibilidade do sistema.

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais)
e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do tratamento dos meus
dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de Transparência do
Órgão.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve enviar os
seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual constem
estes dados;

b) este formulário preenchido e assinado.

 

 

 

FABIANO THEIS NASCIMENTO

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Theis Nascimento, Usuário Externo, em
12/12/2024, às 12:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/12/2024,
às 12:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002305996 e o código CRC CCF6C636.

0022823-77.2024.6.18.8000 0002305996v2
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